
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O  N9 2.979

d i s p De sobre u a l o r e s dos aluguêTis das salas E D^-
PENDÊNCIAS DA ESTAÇ/Ŝ O R0D0VI/^RIA#

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas porleif

D E C R E T A  :

Artigo 19 - Os ualores dos aluguéis mensais das salas e ou
tras dependencias da Estação Rodoviária de Lorena 
ficam fixados, conforme segue:

Circular de Encomendas............ Cr$. 57.650,00
Pássaro Harron......   CrS 8T.000,00
Viação Cometa».................... ..CrS 83.000,00
l/iação Sampaio.................... . . C r S  58.000,00
Empresa San Martin.................. Cr$ 58.000,00
Lanchonete........................... Crí 100.000,00
Serviço de Som.............  Cr$ 12.500,00
BanOa de Jornais.................... Cr$ 8,300,00
Bagaqeiro............................ Cr$ 8.300,00
Charutaria........................... CrS 8.300,00
Sanitários........................... CrS 8.300,00

Artigo 2e - Os aluguéis serão reajustados trimestralmente,com 
base nos índices oficiais fixados pelo Governo Ee 
deral.

Artigo 39 — As importâncias relativas aos aluguéis serão reco 
Ihidas ate o décimo dia util de cada mês subsegien 
te ao vencido, na Tesouraria da Prefeitura Munici 
pal.

Artigo 4 9 - 0  atraso no pagamento do aluguél implicará em a- 
crésclmo de 10^ (dez por cento) de multa.



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R  E T O S

(CONTINUAÇffO DO DECRETO NC 2.979/91)

Artigo 55 - Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 1992, revogadas as disposições em con
trário, notariamerte o Decreto n9 2.905/89,

P.PI. de Lorena, 23 de dezembro de 1991

ARTHUR BAUIERINI 
Pre f e i to/wíjnic i pa 1

Registrado no Livro próprio da Secretaria de Negjó 
cios Jurídicos desta/Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 23 de dezembro de 1991,
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Diretor Administrativo


